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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 008/2022 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 007/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2022 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022 - CPL/PMC

Aos 17(dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n" 06.II3.682/000l-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Ói^ão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, neste ato
representado pelo Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, Ivan Prudcncio da Silva,
CPF N° 003.301.723-95 no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, a empresa: R.F LOPES COMERCIO -
inscrita no CNPJ; 19.834.205/0001-09 Localizada na Travessa Nações Unias rf 48 - Centro
cidade de Colinas - Ma, neste ato representado pelo Sr. Raimundo Fernandes Lopes portador do
CPF n":. 225.613.583-72, Rg n°:. 658490, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setcm
de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ala tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa para prestação de serviços de Filmagens de festas, eventos e
matérias com produção, edição e divulgação para programas de interesse da Secretaria
Municipal de Administração, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s),
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 ~ CPL/PMC, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas
licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n" 007/2022.

SERVIÇOS DE FILMAGENS DE FESTAS Hora 200 650,00 130.000,00

2 SERVIÇOS DE FILMAGENS DE EVENTOS Hora 200 480,00 96.000,00

3 SERVIÇOS DE EDIÇÃO DE VÍDEO (2 MINUTOS) Unid. 300 550,00 165.000,00

4 SERVIÇOS DE DESIGN GRÁFICO (ARTE PARA REDE SOCIAL) Unid. 480 80,00 38.400.00

S SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE ÁUDIOS (t MINUTO) Unid. 240 310,00 74.400,00

6
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE MATÉRIAIS DE VÍDEO (2
MINUTOS)

Unid. 100 2.850,00 285.000,00

TOTAL 788.800,00

3
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Parágrafo Segundo - Esle instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública,
Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),'
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "'Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignalária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.
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Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos c entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e flituras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quanlitat^o^
cada item registrado na ata dc registro de preços para o órgão gereneiador e órg:
participantes, independente do número dc órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-23
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Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
será{ão) comunicado{s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES HNAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2022
- CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais'
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21
de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSDVATURAS

Parágrafo Único ■ As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo

entre as partes, por meio do Assioador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 17 de fevereiro de 2022.
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Proceeso n° Ü()7/2Ü22/PMC

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

DglcinUrtiSnnTh»! da SiJva'^
Presidente da CPL

Óiilo

R.FTOPES COMERaO
CNPJ: 19,834.205/0001-09

Sr. Raimundo Fernandes Lopes
CPF n":. 225.613.583-72, Rg n°:. 658490

Ivan Frudêncío da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

TESTEMUNHAS:

Noipc!
RG

Nome:

RG n» o 3S'6'<93fe t Qdo<3 o
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E MUUOiCAÇÃO
TOMADA DE MEÇOS N* 6/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*: 076/2021 • CPiyPMBB
A PREFEfTA MUNICIPAL DE BUHiTl BRAVO/MA. no cumprimento das airlbuiçaes

legais, considerando o R^stórío Conclusivo eioedido pela Comisslo de Ucrtaçâes, os
fundamentos do Parecer Jurídico elaborado peU Procuradoria do Município c derr^aís
documentos presentes no Processo Administrativo n* 076/2021 referer>te a Tomada de
Preços n* 006/2021, resolve;

Com fundamento no art. 43, inciso da Lei n* 8,666/53, HOMOLOGAR este
procedimento llcítatóríp, cujo objeto é a seleção da proposta mels vantajosa a
AdminlStracSo Pública para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA
PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NA SEDE DO
MUNiCÍPiO DE BUHrTI BRAVO/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO
BÁSICO ANEXO AO EDITAL.

Através do presente termo, resolvo ADJUDICAR o objeto licitado cm favor da
empresa PANOFUMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU {CNPJ N« 10,915.057/0001-
74) para 3 cvccução do objeto licitado pelo valor de R$ 711.142-03 (setecentos e onze mü
cento e ouarenta e dois reais e (rés centavos) cortsoante o conteúdo da ata da sessão
pública de julgamento da habllilâçlo jurídica c propostas das interessados.

Assim, através deste Instrumento, autorizo o setor responsáveí a adotar os
procedimentos legais para formalizar a contratação da{s) empresais) vencedora(s) do
certame Mcitatórlo, devendo ser respeitadas as dísposiçdes do edital e da legislação
pertiner>(e.

Buriti Bravo/MA, IS de setembro de 2021.
lUCIANA BORGES LÊOCÁDIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

EJCTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO N* 0030501/2022, ADESÃO: ATA D£ REGISTRO DE PREÇOS n,B 01,016,01/2021,
Partesr Prefeitura Municipal do Cachoeira Grande-MA e 1 R BAFtBOSA DA S1LVA • ME sob
CNPJ n.e 29.B77.000/000D56 Objeto; Aguisição de Gás Uouefeíto de Petróleo c Água
Mineral para atender a demando da Secrelarta Municipal de Saúde de Cachoeira
Grande/MA, Prato de Vigência do Cor>trato: 07/03/2022 a 30/12/2022; Valor R$ 15,408,80
fouinze mil quatrocentos e orto reais). Data da Assinatura; 07 de Março de 2022.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federai 8.066/93 C Decreto Federal ne 7.892/2013, alterado pelo
Deoeto Federal n» 6.250/14 e n* 9.488/2018. Recurso; Próprio,

CONTRATO N* 0030502/2022. ADESÃO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ft.í 01.016.01/2021.
Portes; Prefeitura Municipal de Cachoeira Grartde-MA c J R BARBOSA OA SILVA • ME sob
CNPJ n.v 29.877.000/0001*56. ObjcTo; Aquisição de Gás Liqüefeito de Petróleo e Ãgua
Mlrreral para atender a demanda da Secretaria Municipai de Educação de Cachoeira
GrandeAdA. Prazo de Vigèttcia do Contrato; 07/03/2022 a 30/12/2022; Valor; fí$ 36.162.00
(trinta e seis mil cento e sessenta e dois reah}. Data da Assinatura; 07 de Março de 2022.
FUNDAMENTO LEGAL; lei Federai 8,66^93 c Dcaeto Federal n« 7.892/2013. aiteradc pele
Decreto Federal nv 8.250/14 e n" 9.488/2018. Recurso: Próprio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI

AVISO DE LICrTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNtCO NB 6/2022

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para serviços
funerários do murtlçfpío de CaJarl/MA, DATA DA SESSÃO; 22/03/2022. HORÁRIO; 09:00
horas. Sistema Eletrônico Uülizado; PORTAL DE COMPRAS CAJARi •
www.pcrtaldccomprascajarí.com.br, O presente Edital estará a disposição dos Interessados
onde poderão &er consultados ou obtidos gratuitdmenie por m^o digital na Comissão de
UataçSo bem como pela fntemet, através do nosso endereço eletrônico
hrtp//transoarenda,caÍari.ma.gov.br/acessoinformacao/licitacaoAce e/ou r>o sHe do Portal
de Compras CajarU www.portaldecomprdscajancom.br bem como através do E-MAiL;
iidtacoescajarl|Jgmdll.coii

Cajan • MA, 9 de março de 2022.
RAYANNE STEFANNT COSTA MACHADO

Progoetra

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 12/2022 - CPL PROCESSO N« 7/2022/CCL PREGÃO
ELETRÔNICO N» 8/2022/CPL/SRP/SEMAGvaUdâde 12 (més) a partir de 17/01/202? a
17/02/2023

Peio presente instrumento o Re^stro de preços para futura contratação de
empresa para prestação de serviços de filmagens de festas, eventos e matérias com
produção, edição e divulgação para programas de tnteresse da Secretaria Municipai de
Administração., conforine planilha anexada ao processo, disponíveis na integra no
portal da transparência da prefeitura municipal de Colinas MA,
sfte;www,c(^lnas.ma^gov.br e Sistema de Acompanhamento a Contratação Publica -
SACOP/TCE - MA. Fornecedor RF lOPES COMERCIO inscrita no CNPJ N«
19.834.20S/D001-09. com sedo na Rua Travessa Nações Unidas hB 48 • Centro na

ddade de Colinas • MA, e-mail; gmangueiraa^Jgmail.com, r>es(e ato Representada peio
Sr Raimundo Fernandes Lopes portador do Rg né;, 653490, CPF n*;. 225.613.583-72,

Item 01 Serviços de filmagem de festas urid 200 horas valor Unt R$; 650,00
V. Total RS: 130.000,00.

Item 02 Sen^ços de flimagem de eventos und 200 horas valor Unt R6;
480,00 V. Total RS. 96.000,00.

Item 03 Serviços de Edição de Vídeo (2 minutos) und 390 horas valor Unt
RS: 550,00 V. Total RS; 16S.OOO.Oa

item 04 Serviços de design gráficos {arte para rede social) und 480 horas
valor Unt RS: 80,00 V. Total RS; 38.400,00

Item 09 SeiMçps de Produção de Áudio (1 minuto) und 240 horas valor Unt
RS: 310,00 V. Total RS 74,400,00

Item 06 Serviços de Produção de matérias de video (2 minutos) und 100
horas valor Unt RS; 2.850.00 V. Totaf R$: 285.000,00, as demais informações referente
a ata de registro de preços ficam devidamente ratificadas.

Colinas - Maranhão (MA|, 17 de fevereiro de 2022.
IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

AVISO OE LtCTTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 2/2022-CPL

Toma público, para conhecimento dos iriteressados que realizará às 09h00min
do dia 22 dc março de 2022, sede da Prefeitura Municipal dc Colinas - MA, locatizada na
Praça Dias Carneiro - centro, licitação na modalidade Pregão Presencial hJ* 0O2/2O22/CPI
do tipo menor preço por liem cujo objeto é a prestação de serviços de examei
Idbctatúriais, Em atendimento as recomendações do Município e da OMS informamos que
a sessão ocorrerá em local aberto e arejado, que será estabelecido distanciamento mimmo
de 02 metros de cada participante durante a sessão e que será obrigatória a utilização de

ru« aMjBvnio p^« w ««riTcMo eMefeçc Clev&r<0

$ eí rirr^V/vMiMi.i-.tcNi f/«bt»ot:o4adr JrttrL MB rMifo OSXOOJZOSlOOaZA?

mascaras, luvas e que cada participante porte seu frasco de álcool em gel e iteris de
proteção necessário, Este Editai « seus anexos poderão ser examinados e obtidos
gratuitemofitc no endereço dc 2* a 6* feira, no horário de 8:00 ãs 12:00 horas, supra ou
através do tdefone (99)3552-2626 ou através do e-mail;cplcollnas^gmdll,com, portai
http://colindS.rna.gov.br/ e Sdcop; hctps://wvvvw6.tce.ma gov.br/sacop_ddm/

Colinas)Ma), 3 de março de 2022
JERQNIMO C R NFTQ

Pregoeiro

EXntATD DO CONTRATO NB 63/2032

OBinO: Contratação de empresa espedaHzada no fornecimento de equipamentos « mobílias
para Creches municipels, Vdior R$: 772.546,20 (setecentos e setenta e sete mit qurnherttos e
quarmta e seU reais e \^r>te centavos) CONTRATADA; MD lOPES DS MOURA, inscrita no
C.N PJ.jMf) sob o n.' 2CL684.0S4/00Q1-80, MODAüDADE: Pregão Eletrônico n» 07/2022 •
AMPARO 16GAI: lei Federal n' 8.6^/93 e suas Posteriores aiteroções e Proposta de Preços.
VJGÊNOA; até 12 (doze) meses,
CONTRATANTE; Sr^. Maria do Socorro Borba Torres.
Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

EXntATO OE CQKTIUTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO 06 PRESTAÇAO DE SERWÇOS N» 001.07032022.12.001/2022.
TOMAOA DE PREÇOS: N» 001/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Munkipal de Gonçalves Dias -
MA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, OBJETO; Prestação de seiMços de
conclusão da obra de construção do ginásb poilesportívo do Municíc^o. DATA DA ASSINATURA;
07/93/2022. CONTfLArADO; CONSTRUTORA M 5 LTDA • ME, Rua JoIo Paraibano, N» 93, Centro
Sucupira do Norte - MA CNPJ: 08.808.191/9001-24 Inscrição Estadual; 12^36725-5.
REPRESENTANTE; Dditiel Oliveira Sousa da Silva portador do CPF 059,497.683-96. VALOR DO
CONTRATO: R5 S99.900,7l{quinhentos e noventa e nove mN ncTvecentos reais e setenta e um
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; órgão 23Prcfeitura Municipal de Gonçalves Dias
Unidade Orçamentária 23 ICÕec. Mun. Oe Obras e Infraestrutura Urb. 27.813 0003.1.942
Const. Reforme e Ampliação de Quadra Poiiesportiva 4A.90.51,00 Obras e Irvstaiações.
VIGÊNCIA; 180 (centro e oiterna) dias, BASE LEGAL: Lei Federal n? 8.666/93 e alterações. AJd^r
José da Síiva Leite CPF 341.531.643-72 - Secretário Municipal de infraestrutura.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
ror^ADA OE PREÇOS Nt 1/2022

Face ao proferido peia Comissão Permanente de Udtação - CPI consoante dispõe a
Lc'i 8.666^3 c alteraç^ posteriores, resolvo; Homologar o <^jctâ do TOMADA DE PREÇOS Nb
001/2022, ao lidtante vencedor abaixo citado, conforme especificaçâes na Ala dejuigamento e
termo de Adjudicação do Preslderite da CPL CONSTRUTORA M S LTDA • ME, Rua João
Paraibano, NB 98, Centro, Sucupira Do Norte • MA CEP; 65,860-000, CNPJ; 08.808.191/0001-24,
Inscrição Estadual; 122367235, Nas especificações que seguem at^aixo; Prestação de serviços
de conclusão da obra dc connrvçao do ginásio poHesportivo do Município no valor de R$
599.d00.71{quinhentos e noventa e nove mil novecentos reaH e setenta e um centavos).

Gonçalves Días/MA, 3 de março de 2022.
ALDAiRJOSé DA SILVA LEITE

Secretário de Municipal de infraestruiura

AVISOS DE REABERTURA DC MtAZO

PREGÃO FWENCIAL NB l/2Ca2-SRP

2B iSegunda) Chamada.
Processo AdminisUâtivo 02,3401.005/2021.

A Prefetnira Municipal de Gonçalves Dias • MA, através de sua Pr^oeJra e Equipe
de Apofo torna púbico para conhecimento dos interessados que reabriu o prazo par^ a
realização da abertura da licitação na modalidade Pregão, na formo Presenciai, do tipo Menor
Preço por (tem, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para o
fornecimento de gás de cozinha (Recarga de Gás GLP15 kg), para atender as necessidades das
Secretarias Municipais, tendo em vista o não comparecimenlo de interessados na sessão
anterior, o qual será processado c julgado em conformidade com a Lei Federal nB 10.520/02,
Decretos Municipais ns 004 e 005/2017 e subsrdlariamente as disposições da lei Federal n.P
8 666/93 e alterações posteriores e as condições do Editai à realizar-se às 09:00 horas do día
23 dc março de 2022. A séssio púbüca de julgamento será realizada nas dcfiendcncias da
SeaeioTio Munidpal de Administração, na sald da Comissão Permanente de licitação - CPL, a
Praça Joio Aforrso Cardoso. 404, centro. Gonçalves Dias - MA, no dia, hora e local citados, em
que serão recebidos os envelopes de proposta e habilitação. Em atendimento as
recomendações do Município e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e
arejado, qus será estabelecido distanciamcitto mínimo de 02 metros de cada participante
durante a ses&ão c que será obrigatória a utilização de moscaras, luvas e que cada participante
porte seu frasco de álcool e Itens de proteção necessário, o edital está disponível para todos
os interessados no site da Prefeitura Municipal no endereço eletrônico:
h(tos;//www.gor)caivesdias.ma,gov.br/, no Portal de Transparência do Município,
hltp://wvAv.transparencia.gonca1vesdias.ma.gov.br/acessúlnformacao/licitacao/lce, no site
do TCE/MA no sistema 5AC0P c Lâmt>ém poderá ser consultado e obtido na sala da Comissão
Permanente de Ücltaçâo-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura Muniòpâl á Praça João Afonso
Cardoso, 404, centro, Gonçalves Dias - MA, de 3' a 64, das 08 00 as 12:00 horas, podendo
ainda ser solidtado através do E-mall; cplgdlas^hotmall.com. Esclarecimento adicional no
mesmo endereço e e-mail catados e provisoriamente no número *55 99 8155-1482,

PREGÃO mSFNCIAL N* 2/2022 • SRP

2< (Segunda) Chamada
Processo Administrativo n^ 92.2401.006/2021.

A Prefeitura Munkfpai de Gonçalves Oás • MA, através de sua Pr^oeira e Equipé
de Apoio torna público para conhecmento dos Interessados que reabriu o prazo pan a
realização da abertura de liotaçâo na modaNdadi:; Pregão, na forma Presenciai, do tipo Menor
Preço por Item, para REGISTRO OE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para o
fornecimento água mineral {galão 29 Litros), para atender as necessidades das Secrecarlas
Municlpais.tendo em vista o riâo comparecimenlo de interessados na sessão anterior, o qual
será processado e julgado em conformidade com a i<í Federal rie 19.520/03, Decretos
Munidpsis n* 904 e 005/2017 e subsldíariamente as disposições da Lei Federal ri.B 8.666/93 e
alterações posteriores o as condições do Edita! ã rcalizar-sc às 15:00 horas do dia 23 de março
de 2032. A sessão pública de julgamento será realizada nas dependências da Secretaria
Munidpal de Administração, na sala da Comissão Permanente de Udtação - CPL, à Praça Jc^o
Afonso Cardoso, 404, centro, Gonçalves Dias • MA, no dia, hora e local citados, em que serão
recebidos os envelopes de proposta e habilitação. Em atendimento as recomendações do
Munidpto ê da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado, que será
estabeieclOc distanciamento mínimo de 02 metros de cada participante durante a sessão e
que será obrlgatórld a utHização de mascaras, luvas e que cada participante porte seu frasco de
álcool e Iterts de proteção r\ecessário. O edital está disponível para todos os Interessados no
site da Prefeitura Munidpal no endereço eletrônico: https://www.goncalvesdias.ma.gov,br/,
no Portai de TQnsparéncia do Munío'pío,
hTtp;//www.transpãrenda.goricelvesdias.ma.gov,br/acess<^nformacao/ltc!lacao/tce, no site
do TCE/MA no sistema SACOP c também poderá ser consultado c obtido na sala da Comissão
Permanente de Llcitação-CPl, localizada no Prédio da Prefeitura Munidpal i Praça João Afonso
Cardoso, 404, centro, Gonçalves Dias • MA. de 2B a 6», das 08:00 ás 12:90 horas, podendo
ainda ser solicitado através do E-mail: cpigdias^hotmail.com. Esclarecimento adicional no
mesmo endereço e e-maú citados e provisoriamente no número *55 99 8155-1483.

Gonçalves Dfds/MA 8 de março de 3022.
MM^IA EONEUDE MOURA GOMES
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